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Sanciono o autógrafo do Projeto de Lei nº 151/2022 Institui a Rota Turística do 
Caminho de Peabiru no Estado de Santa Catarina . 

 
Florianópolis, 7 de fevereiro de 2023. 

 
 
 
 

JORGINHO DOS SANTOS MELLO 
Governador do Estado 
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LEI Nº 18.635, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2023 
 
 
 
 
Institui a Rota Turística do Caminho de Peabiru no Estado de 
Santa Catarina. 
 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA CATARINA 
Faço saber a todos os habitantes deste Estado que a 

Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
 
 
Art. 1º Fica instituída a Rota Turística do Caminho de Peabiru, 

no Estado de Santa Catarina. 
 
Parágrafo único. A Rota Turística de que trata esta Lei abrange 

os Municípios de Araquari, Balneário Barra do Sul, Barra Velha, Campo Alegre, 
Florianópolis, Garuva, Itapoá, Jaraguá do Sul, Joinville, Laguna, Palhoça, Rio Negrinho, 
São Bento do Sul e São Francisco do Sul, podendo vir a ser integrada por outros Municípios 
catarinenses.   

 
Art. 2º A Rota Turística do Caminho de Peabiru tem como 

objetivos:  
 
I  resgatar e preservar a herança cultural, dos saberes, do 

engenho e da arte dos povos indígenas na formação da sociedade catarinense;  
 
II  estimular o resgate, o mapeamento, a preservação, a 

promoção e divulgação da trilha e seus respectivos ramais, bem como dos pontos turísticos 
do Caminho de Peabiru nos Municípios descritos no art. 1º desta Lei; e 

 
III  fomentar o desenvolvimento de programas, projetos e ações 

turísticas voltadas aos segmentos do turismo cultural, rural, histórico, holístico, religioso e 
científico. 

  
Art. 3º O Poder Público firmará parcerias com entidades 

representativas e empresas privadas interessadas em apoiar programas, projetos e ações 
turísticas relacionadas com a Rota Turística do Caminho de Peabiru. 

 
Art. 4º A Rota Turística do Caminho de Peabiru, por meios 

oficiais, irá compor os sites, publicações, mapas, guias e demais materiais promocionais 
relacionados ao turismo, na sua categoria. 

 
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Florianópolis, 7 de fevereiro de 2023. 
 
 
 
 
JORGINHO DOS SANTOS MELLO 

Governador do Estado 
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MENSAGEM Nº 079 
 
 
 
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE, SENHORAS 
DEPUTADAS E SENHORES DEPUTADOS DA ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA DO ESTADO 

 
 
 
 

Tenho a honra de comunicar que sancionei o autógrafo do 
projeto de lei que Institui a Rota Turística do Caminho de Peabiru no Estado de Santa 
Catarina . 

 
Para arquivo da Assembleia Legislativa, restituo, nesta 

oportunidade, cópia do autógrafo do texto que se converteu na Lei nº 18.635. 
 
Florianópolis, 7 de fevereiro de 2023. 

 
 
 
 

JORGINHO DOS SANTOS MELLO 
Governador do Estado 
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Ofício nº 201 enc. ALESC 
 

Centro Administrativo do Governo do Estado de Santa Catarina 
Rod. SC 401, nº 4.600, km 15 - Saco Grande - CEP 88032-000 - Florianópolis - SC 
Telefone: (48) 3665-2113  e-mail: gemat@casacivil.sc.gov.br 

Ofício nº 201/CC-DIAL-GEMAT                               Florianópolis, 7 de fevereiro de 2023. 
 

Referência: Mensagem nº 079 
 
 
 

Senhora 1ª Secretária, 
 
 
 
 

Encaminho a essa Secretaria a mensagem do senhor Governador do Estado, acima 
referenciada, pela qual restitui cópia de autógrafo sancionado e da respectiva Lei. 
 
 
 
 

Atenciosamente, 
 
 
 
 
 
Deputado Estêner Soratto da Silva Júnior 
Secretário-Chefe da Casa Civil 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Senhora 
DEPUTADA ANA PAULA DA SILVA 
1ª Secretária da Assembleia Legislativa 
Nesta 




